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DECRETO Nº 40 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ACAJUTIBA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições,  
 

RESOLVE:  
 

Art.1º- Exonerar, EDVANIA DA SILVA SOUZA, Matrícula nº 434, da Função 

Gratificada – FG, de Diretora Escolar, vinculada à Secretaria de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer;  
 

Art.2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ACAJUTIBA, 07 DE FEVEREIRO 

DE 2024.  
 

 

 

Alexsandro Menezes de Freitas  
                    Prefeito 
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